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PORTARIA N2 032/2022 - ALIANÇA-PREV, 01 DE SETEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a concessão de
aposentadoria voluntária (proventos pela
média) a Maria das Doresda Silva".

o Prefeito do Município da Aliança e a Presidente Executiva do Fundo Municipal de
Aposentadorias e Pensõesda Aliança - Aliança-PREV,órgão gestor único do RPPSno Município da
Aliança - PE,no exercício legal dos seus cargos e usando das atribuições que lhe foram conferidas
pela LeiComplementar Municipal nº 046/2021.

RESOLVEM:

Art. 12 - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA (PROVENTOS PELA MÉDIA) a MARIA DAS
DORESDA SILVA, inscrito(a) CPFsob o nº 694.962.934-68, matrícula funcional nº 557, investido(a)
no cargo de AUXILIARDE SERViÇOSGERAIS,Nível PA-1, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Saúde,considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 4º da ECF103/19.

Art. 22 - EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se.Publique-se.Cumpra-se.

Aliança-PE,01 de setembro de 2022.

Rua Antônio José da Costa. s/n. Centro. CEP: 55.890-000. Aliança - PE
CNPJ: 10.143.570/0001-94


